INDICAÇÃO Nº     385         , DE 2002

Considerando a importância ecológica do Rio Aguapeí, também chamado de “Rio Feio”, para a fauna e flora da Região Alta Oeste do Estado de São Paulo

Considerando a sua importância econômica para as populações ribeirinhas que tem no mesmo a sua fonte de renda e sustento 
Considerando o aumento da pesca predatório realizada no Rio Aguapeí, o que tem causado uma drástica diminuição da população de peixes e outras espécies que habitam suas águas

Considerando a necessidade da adoção de medidas urgentes que possam desacelerar este processo de destruição ambiental e garantir a preservação deste paraíso ecológico,

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que seja proibida a prática de atividades de pesca no Rio Aguapeí – “Rio Feio”, pelo período de 02 (dois) anos, salvo a pesca de subsistência, a fim de que mesmo possa, naturalmente, se recompor, alcançando novamente o seu equilíbrio.

                                                          Sala das Sessões,

                                                           Deputado EDSON GOMES
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